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  Entrada em Vigor

A Presidente da Fundação Oswaldo Cruz, no Uso de suas

atribuições e da competência que lhe foi delegada pela

Portaria do MS/nº 938, de 22.07.99,

RESOLVE:

1.0 - PROPÓSITO

Delegar competência dos poderes a mim atribuídos, a competência especificada no item a seguir.

2.0 - OBJETIVO

COMPETÊNCIA DELEGADA:

No caso de afastamento de País, Férias Oficiais e Licenças Médicas da Presidente da Fiocruz,

compete ao Presidente em Exercício, a assinatura dos Diplomas Stricto Sensu da Fundação Oswaldo

Cruz.

3.0 - VIGÊNCIA

A presente Portaria tem vigência a partir da data de sua publicação

  Cancela   Altera   Distribuição   Data

    Geral  28/05/2018

* CONFERE COM O ORIGINAL.


